
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/10/04 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

12. CPE.27.20. DMOSM "Requalificação Da Escola Básica De Figueiredo” - Resposta ao 

terceiro pedido de prorrogação de prazo - Ratificação. 

 

Submete-se, para aprovação do Executivo Municipal, proposta de ratificação da decisão tomada 

pelo Sr. Presidente, em 27/09/2023, que aprovou a prorrogação de prazo por 31 dias da empreitada 

mencionada em epígrafe, tudo de acordo com os documentos constantes do processo.  
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'funcionário' 

 
Assunto: CPE.27.20.DMOSM "REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA DE FIGUEIREDO": Ratificação da aprovação da 
prorrogação de prazo 
 
 
 
PROPOSTA: Propõe-se a ratificação da decisão de aprovação da prorrogação de prazo por 31 dias, tomada pelo Sr. Presidente, 

em 27/09/2023, cuja cópia se anexa e faz parte integrante deste processo.  

 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão  

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Informação gestor contrato 

2. Pedido de prorrogação de prazo 

3. Aprovação prorrogação prazo pelo Sr. Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 





 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga 

Empreitada: “CPE.27.20. DMOSM – “REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA DE FIGUEIREDO” 

 

Assunto: Aprovação da prorrogação de prazo 

 

   Relativamente à empreitada acima identificada, propõe-se da prorrogação do prazo por 

31 dias, nos termos definidos na informação técnica do gestor do contrato, prevendo-se a 

conclusão da obra até 31/10/2023. 

Considerando que esta prorrogação de prazo não é motivada por factos imputáveis ao 

dono de obra, não dará lugar à reposição do equilíbrio financeiro e a entidade executante 

assegurará a manutenção do sistema modular onde funcionam as instalações provisórias 

sem qualquer custo adicional para a Câmara Municipal de Braga. 

 
 

Divisão de Fiscalização de Empreitadas, 

 

 

 
___________________ 

 (Ana Martins)  

Anexo:  

Informação técnica Gestor Contrato 

Pedido de prorrogação prazo 

 

Informação: Concordo. 

 
 

O Diretor do DOM, 
 
 
 
 
 

_________________                                                    
(Eng.º Carlos Rodrigues) 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

O Presidente, 

  

____________________
__                                                     

(Eng. Francisco Soares Mesquita 
Machado) 

  

____/____/____ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Despacho: Aprovo, sob ratificação 
do executivo municipal. 

 
O Presidente, 

 
 
 
 
 

__________________              

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


